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INFORMATIVO 

 

 

• Secretaria Municipal de Cultura e Esporte foi instituída através da Lei Municipal nº. 

796/2022 de 29 de dezembro de 2022, publicada em 30 de dezembro de 2022. 

 

 

• Após o recesso da Câmara de Vereadores, no mês de agosto será encaminhado ao 

Legislativo, projeto de lei instituindo o Conselho Municipal de Cultura. 

 

• Será realizado a 1ª Conferência Municipal de Cultura 

 

• Após a realização da Conferência Municipal da Cultura, será criado o Fundo 

Municipal da Cultura. 

 

• Após criado o Fundo Municipal da Cultura, será elaborado o Plano Municipal da 

Cultura. 

 

Barra do Jacaré, 10 de julho de 2023. 

 
 

 
Rodrigo Aguiar 

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 

Portaria 30/2023 

 
 
 
 


